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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MT]NICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, O
FUNDO MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA IT,N/R CONSTRUCOES E SERI'ICOS
LTDA, TENDO POR OBJETTVO CONTRATAÇÀO DE
PESSOA ruRÍDICA, PARA PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM
PREDIOS PUBLICOS DA SECRETARIA MUMCIPAL
DE EDUCAÇÀO, LOCALIZADOS NA ZONA RIJRAL
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA,À4A.

MU|IICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, localizado no endereço Rua Isaac Martins, N'

371 - CEP: 65. 950-000 - Barra rlo Corda./MA, inscrita no CNPJ sob o n". 06.769.798/0001- l7;

e, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, c com sede na Rua Rio Tiradentes, SÀ1, Centro

Barra do CordaÀ4A, CEP: 65950-000 (Prox. a ponte da beira rio), inscrita no CNPJ sob o n"

18.172.388/0001-73, neste ato Íepresentado pelo SecretríLr-io Municipal de Educação, o Sr.

Abdiel Ramon do Nascimento Junior, nomeado(a) pela Portaria n' 0 I 7 de 0l de janeiro de 202 I ,

portador do RG n." 0594074206-3 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.' 645.5 I 1.483-34,

residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, n". 266, Centro, Barra do Cordir,MA, e pela

Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva, nomeado(a) pela Portana

n" 029 de 0 I de janeiro de 2021 , portadora do RG n." I .608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob

o n.' 435.903.81J-53, residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho Paços, n". ó37, Incra,

Barra do Corda/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa

MVR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.' 17.965.061/0001-

96, com sede na Rua João de Deus Moreira Ramos, N'416, Letra A, Bairro Centro, CEP

65.602-140, Caxias/MA, neste ato representada pelo Sr. Irowagner Apolonio Bezerra de

Alencar, portador do RG n." 1265429-SSP/PI e inscrito no CPF sob o n." 798.793.733'91,

brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado

na Rua do Pamaso, n". 262, Bairro Salobro, CEP 65.609-620, CaxiasMA, doravante

denominada simplesmente de CONTRÂTADO, celebram o presente CONTRATO. resultante

do procedimento licitatório na modalidade de Concorrência Pública n' 003/2023, com a

finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURÂ e a

CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n" 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo
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as cláusulas e condições seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Conrratação de pessoa jurídica, para prestação dc

serviços de manutenção e reparos ern prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação,

localizados na Zona Rural do Município de Barra do Corda/MA, nos termos do edital dc

licitação Concorrôncia Pública n'. 003i2023 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter coúecimento detalhado da documentação atinente ao

objeto do presente contrato, possuir condições de execuuí-lo dentro da.s normas técnicas com

qualidade e segurança.

CLAUSULA SECUNDA - DA DOCUMENTAÇAO CONTRATUAL

2.l.Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimeuto das partes contratantes: Proposta da CONTRÂTADA, os termos

contidos no edital de Concorrência Pública n.'001/2023, além das noÍrnas e instruções legais

vigentes no País que lhe fbrem atinentes.

CLÁusuLA TERCEIRA - Do R-EGIME DE ExECUÇÃo - o objeto do presente contrato

será realizado por regirne de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2'. do Decreto n".

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 7.543.681,12 (sete milhões, quinhentos e quarenta e

três mil e seiscentos e oitenta e um reais e doze centavos), referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma Íisico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 5O'Á (cinquenta por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entÍegues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os Tectusos
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financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas segulntes

orçamentárias, conforme previstos para o exercicio de 2023, como segue:

CLÁUSULA SEXTA . DAS CONDIÇÓTS »T PAGAMENTo

6.1. O pagamento da despesa sení feito em favor da CONTRATADA, mcdiante dcpósito

bancririo após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em I

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

aceite dos serviços, após a apresentaçào da respectiva documentação fiscal, devidamente

atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as

exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repÍrsse feito pelo órgão concedente dos

recursos para a execuçào das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta coÍrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado paÍa que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Nâo será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houvet

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos linanceiros, processuais e outtos, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retençào, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamcnto dos preços propostos c o valor constante
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da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua aprese ntação, não sofreú qualquer atual rzAçAO

até o efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas meüçôes mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1 . As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentilria,

levando-se em conta o avanço fisico real dos serviços e o cronogrÍrma Íisico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, aúavés do seu fiscal designado, inclusivc, a qualidade do material cmpregado.

6.9.3 O Municipio, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

sua apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderâo ser apresentadas para pagamenúo após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributiírios devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a

liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentaçào, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo Do CoNTRATo E PRÀzo DE ExEcUÇÃo:

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contÍataÇào ó de 12 (dozc) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigaçôes ajustadas.
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7 .3. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57 ,

§1", da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA oITAvA - DA FORÇA MAIoR oU CAso FORTUITO - ocorrendo faro

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § l' do art. 57 , da Lci n" 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardetn o cumprimento dos prazos e demais obrigações estahrídas neste CONTRATO, ficará

a CONTRATADA, isenta das multas e pcnalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execuçào do objeto deste Termo.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integÍantes deste

termo de contrato. além das seguintes:

9.1. E de inteira responsabílidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execuçáo do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualiÍicação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteraçâo que possa compÍometer a

manutenção deste contÍato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fomecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPI's e EPC's) de

acordo com as norrnas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, fcrramcntas c utensílios

até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

( \tÀ Dt 81.

ua7.2. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a s
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sua retiÍada da área, senão em casos especiais e mediante autorização

CONTRATANTE.

escnta

9.7. Fomecer todos os materiais a serem empregados na realização dos servigos, objeto deste

contrato, devendo os mesmos seÍem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatóaio e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bans, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que nâo sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempeúo;

9.9. Reparar, corrigir, removcr, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (ünte e quafo horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administraçào,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fomecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualqueÍ forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contratol

9. 14. Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do § 1", do art. 57 üLei n." 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obTigações da

CONTRATANTE são aquelas previstâs no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato-

l0.l São obrigações da Contratante:

10.1.1 receber os serviços/obras nos pÍazos e condições estabelecidas oo contrato;
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10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos sen'iços/o

provisoriamente com as especificaçôes constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitação e reccbimento defi nitivo;

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas nos serviços/obras entÍcgues, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10. I .4 Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissãoiservidor especialmente desi gnado;

10. I .5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo c forma estabelecidos ncste termo;

10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos a.ssumidos pela

Contralada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAçAO - CAbC A CONTRATANTE, A

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas

as fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRÁTADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

I I . l. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os metodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

! I .2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme ao objeto

contratado e às suas consequências e implicaçôes, próximas ou remotas.

I1.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

ll.3.l - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o inicio, ate a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas

fixadas pela licitação ;

I 1.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrêucias, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execuçào

dos serviços e terão poderes, cntre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correçào.
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I 1.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliaçôes dos
CÊ:

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das fatums decorrentes das mcdições para efeito de seu pagamcnto;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados,

alteração dc prazos, cronogramas e dcmais determinações dirigidas à CONTRATADA,

precedidas sempre da anuência expressa da Secretrária Municipal de educação.

I L3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicagão de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

I 1.3.6 - Solicitar a substituição dc qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

I1.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe Íbrem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompaúar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

impert'eições verifi cadas ;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÓES - As sanções adminisrrarivas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer inegularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuizo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades:

l2.l.l . Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 -Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de l1Y. (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de l0% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33%. (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

ABDIEL RAMON Effiã,**
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sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

llr. í

p

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

nào realizado, por cada dia subsequentc ao trigesimo;

12.2. A multa, não impede que a Administraçào rescinda unilateralmente o contrato e aplique

as demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventum imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas nâo têm caráter compensatório e o seu pagamento não cximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçôes cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a Uniào, Estados, Distrito Fedoral ou Municipios e suspenso do

Cadastro de Fomecedores do Municipio de Barra do Corda/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos,

na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execuçào do contratot

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Itblica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, que será concedida quando

o contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos

no caso de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicaçào das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n" 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidaçào

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

12.10. Nenhuma sançào será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e rectuso nos pra,zos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.
rRowAcNER a,-,úd.h.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no an. 58, da Lei n" 8.666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo destc CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O prcsenre CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.'8.6ó6193, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCTMA QTIINTA. DA CESSÃo E TRANSFERÊNCIA C0NTRATUAL

- O pÍesente CONTRATO nào podeú ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

- Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLAUSULÁ DECIMA SETIMA-RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n'86ó6/93, artigos 77, 78,79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, paÍa o caso de haver desconformidade com o mesmo.

CLÁUSULÂ DÉCIMA NoNA - FISCALIZAÇÃO Do oBJETo: o Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÂO CONTRATUAL - Este contTato está

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Concorrência Pública n'003/2023, que

lhc deu causa, para cuja cxecução, cxigir-se-á rígorosa obediência ao Edital Convocatóno e

seus Anexos.

(

ABDIEL RAMOI.I
OO NASCIMENTO

JUNIOR:
64551148334
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cLÁusuLA DECIMA OITAVA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao prÊsente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n" 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no

que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.
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CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do pre

instrumento será publioado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Do FoRo - As partes elegem o Foro da Comarca

de Barra do Corda,MA, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do

presente Termo. Para firmeza e como pÍova do acordado, é lawado o presente CONTRATO

que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas panes, em 03 (três) vias.

Bara do Corda - MA, 30 de novembro de 2023
AAOTEL RAMON ffi1§:"tr:

DO NASC I M E NTO â.z:fl #t-*?J:l..f- ;
JUNIOR: ffil!trxg

&t551148334 =.3:-*
Pelo CONTRATAIITE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Abdiel Ramon do Nascimento Junior
Portaria n". 017 12021 -G AB

Pela CONTRATANTE
COORDENADORA DE RECEITA E DESPESAS
Maria Edivania Pereira da Silva
Portaria n". 029 1 2021 -G AB

c

I

Pela CONTRATADA
M!'R CONSTRUCOES E SER!'ICOS LTDA
CNPJ: 17.965.061/0001-96
REPRESENTANTE:
Irowagner Apolonio Bezerra de Alencar
CPF: 798.793.733-91

1'ESTEMUNHAS:

CPF: hô{.86c1 .033.oa CPF: 6(3 Àrt+6. 35À- 06
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

\. E-R/6OÁL8ERÍO TELES DE SOUSÁ
Nom6 do Vic.-preÍeito
ANÍóNto MARcos AMoRtM aRAúJo

Rêlpoo3ávcl Íacnicô
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Êmâlt: dom@bêÍÍedoêordâ.ma.gov.ttr

EXTRÂÍO OE CONTRATO N.'370/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 77512023. EsÉci€i Conclrrência Pública ô' 0032023, com fundamênlo na Loi no 8.666, d€ 21 de junho

de 1993 e suas alteÉçôes. Objslo: Contratação dê p€ssoa juÍidica, pâíâ píêstação do sêrviços do mânutençáo € reparos €m prédios públicos
dâ S€crêtaria Municapal de EducaÇão, locãlizados na ZoM Rural do Municipio de Baná do Cordá/l,lA: CONTRATADO: MVR CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 17.965.061/0001-96; CONTRATÀNTE: Municipio de Barra do Corda/l,lA, alravés da S€cretariâ
Municipal de Educação/FME. CNPJ n." 18. í 72.388/000,|-73. Valori R$ 7.543.68r,12 (s€le milhõês, quinhênlos e quarenla ê três mil ê
seiscêntos ê oitenlâ e úm rêais e dozo centavos) Recuísoi DoüaÉo Oíçamenlária: '12.361.1023.2'13'1.0000; Projêlo de Atividade: 2131;

v Elem€nto d€ Despesa: 3.3.90.39; Vigônciâ do conlratoi 12 (doze) mêses; Dã1,â: Banâ do CoÍda/MA, 30 do novêmbro de 2023. Ass.r Mariâ
Edivania Pereira da Silva, Coo.denadora de Receila e Dsspesas e Abdid Ramon do Nâscimento JúnioÍ, Sêcíêtário Municipêl do EducaÉo.

aúte G@âit e Atô.i&
código d6 idâ"tifrcaçéo: 3ndÉ5b6a5527 1 7 3a4.ua1 kr9&do72611 dÊ

ara DE REGrsrRo oE pREços N.. o0gn023 pREGÃo ELETRôNtco No. 06?/2023

Aos vinte e quatÍo dias do rnês de novembro do ano de 2023 o MUNICíP|O DE BARRA DO CORDA - lvtA, com sede administrativa na Rua
lsaâc Madins, 371, Conlro. Bana do Corda - MA CEP: 65.95G000 pêsso6 jurídicâ do diíêito público intsmo, inscrila no CNPJ sob o no

06.769.798,/OOO1-17, ârravés do Órgão Gerênciado., SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUCACÃO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÂO, com
sêde ôa Rua Rio Tirad€ntes, S/N, CentÍo Barrá do Coída/MA CEP: 65950{00 (P.ox. a ponte da bêira rio), inscrita no CNPJ sob o no

18.172.38€l/0001-73, nestê ato represênlâdo pêlo Socrêtáíio Municipal d€ Educâção, o Sr. Abdiel Ramon do Náscimsnto Junior. portador do
RG n " 0594074206-3 SSP-MA € inscrilo no CPF sob o n." 645.511.48$34, rêsid6ntê € domiciliádo ná Rua Goóncio Falcão. n". 266, Centro,
Bana do Corda/MA, e pêla Coordênadorâ de Recêitâ e Dêspesa Maria Edivania P6.eira da Silva, portadora do RG n.o 1.608976 SSP-MA e
inscrita no CPF sob o n.' 435.903.813-53, residonlo e domiciliada nâ Ruâ FloÍipodês Coelho Paços, n". 637, lncra, BârÍa do Corda/MA, ê as
êmprêsas ATUANTE & SERVICOS EMPREENDIMENTOS LTDA. insc.ita no CNPJ sob o no 07.763.730/0001-93. com na ry Vitorino Fr€irê,

no. 773. BairÍo Aleal. CEP 65.415{00, Coroáta/MÀ noste ato ÍêpÍesêntada pêlo Sr Joâo Lopês da Luz. portador do RG n.'221913112ú21
GEJSPC.IúA e inscrito no CPF sob o n." 351.628.80!53, brasiloiro, casãdo, empresário, rêsiilêntê e domiciliado na Travêssa Vito.ino Frêire,

no.773, BaiÍo Arâal, CEP 65.4íffi0, Coroatá/l\,tA, e a B J OE S SANÍOS - PRESTACAO DE SERVICOS, inscrilia no CNPJ sob o no

21.290.24A000141, com sêdg na Rua Sânta Ritâ, no. s/n. Galpão. Bair.o Víla Nênzim, CEP 65.950-000, Barrá do Corà/MA. neste ato
rêpresonlada p6lo Sr. Bust€ José dê Sorsa Santos, portador do RG n.o 06350M82017{ SESP/MA ê inscrito no CPF sob o n.o

087.570.327-50, brasilgiro, sollêiro, êmpr€sário, rosidênl€ ê domiciliado na Rua Pa.u, ôo. 84, BâirÍo Trezidola, CEP: 65.95G000, Bâna do
Corda/MA, aqui demminâdas dê BENEFICIÁR|A DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS, no6 rêÍÍno§ da Lêi no í0.520, de 17 dê julho dê 2002,

do Decreto n'7892, do 23 de ian€iro de 20í3, dos Decrelos Municipais n'015/2020 e 067f2021, da Lêi Complêmontaí n" '123, de 14 dê
dezêmbro dê 2006, aplicando-sg. subsidiariamentê, a Lsi no 8.666, dê 21 dê junho d€ 1993, em facê da chssiíicaÉo da proposta âp.esêntada
no P.egão El€trónico n". m112023. para Registro dê Prêços, por d€lib€raÉo da Pregoêira, hoíiorcgâdo em 2A11D023, têsdvefi
REGISTRAR PREÇOS pâ.a €vêntuâl âquisição, €m conformidade com as Cláusulas ê disposi@s a s6guiri

CúUSULA PRIMEIRA. DA ATA REGISTRo DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primêiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um doqrmênlo vin(,rlâtivo, obigâcional, com @racleristica de compíomisso para

futura contrâtaÉo, êm que s6 r€gistrâm os pí8ços, fomsc6dorg§, óígãos pârticipantes € condiçõ€s a ser€m praticadas; poítanto, é uín
compromisso unilâteral, assumido p€lo v€n êdor êm Íomecêí à AdministraÉo os ilêns. pslo prazo estipulado, 6m quanlklad€ futuramonle
solicilada, pelo preço quq clêrloul lrâla-s€ dê um contrâto p.€liminaí ou prêrontralo a teor do art. ,166 do Cód(Io Ciül;

PaÉgrafo soguíÉo - Como pr+contrato ou contrato prêliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS úo contám todos os olêmêntos p€cúliarss
do Íuturo contralo.

ParágrâÍo Tercsiro - O r€sumo dêsla Ata ssrá publicâdo no Oiário OÍicial do Municipio (DOM).

Paégrafo Quâíto - Apó6 ormpridos os lequisitos de pruicidade dêsta Aüâ, terá êf€ito dê compomisso de fomocimenlo, para fulura
conliatação, obrilandGsê o Fomecedor do RogislÍo e o Ôrgão Gorenciâdor. ao ormpdmenlo d€ todas âs condiçÕ€s aqui ostabelocidas.

Parágrafo Quinto - Parâ lodos os êfêitos lêgais, parâ melhoa câracterizaçào desle paclo, b€m assim, pára dêÍiôir procedim€nto e normas
decoírênlês das obrtlaçóes ora contraidas, integram êsla Atra, como se nole êstivssssm transcritos 06 sêguintes doclmêntos.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticado em 05/12/2023 l Edlção 23O I Seçào 3 tê.s- r',

ôrEãor PÍefêiturâs/Eslâdo do Marànhão/Prefeltura Municipâlde Bárra do Corda

i@
A!sin6tuía

EXTRATO DE CONTRATO N" 37Ol2O23

PROCESSo ADMINISTRATIVo N." 775/2023. Espécie: concorrência PúbLica n" oO3/2023, com
fundamento na Lei no 8,666. dê 21 de junho de 1993 ê suas atteraçóês. Objeto: Contrataçâo de pessoa
jurídica, para prestâção dê serviços de manutenção e reparos êm prédios públicos da Sêcrêtaria MunicipaL

de Educaçáo. locatizados na Zona Rural do Município de Barra do Corda,/MA: CONTRATADO: MVR

CoNSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscritâ no CNPJ sob o n." 129ô5.o61/ooo1-96i CoNTRATANTE:

Municipio de Barra do corda/MA. através da Secretaria MunicipaL de Educaçáo/FME, CNPJ n.o

18.172.388/0001-73. Vator: R$ 7543.681,12 (sete milhões, quinhentos e quârenta ê três mil e seiscentos e
oitênta e um reais e doze centavod. Recurso: Dotação orçamentária: 12.361.1O23.213LOOOO: Projêto de
Atividade: 2131: Etemento de Despesa: 3.3.9O.39i Vigência do contrato: 12 (doze) meses:

Maria Edivania Pereira da sitva, Coordenadora de Receita e Despesas e AMieL Ramon do
Nascimento Júnior, secretário Municipat de Educâção.

\-/ Estê contüido nào súbstituio pubLicádo nâ wrsáó @ÁmÉda

E



Federal n' 8.66ó,/93 e suas alúerações postcriorcs: nos casos omissos,
as demais nomas regulamcntarcs 4licávcis à maeria ÀSSINATU-
RAS: CONTRATANTE - Assernbleia Lcgislativado Maatrhâo - De-
pútada lrac€ma Cristina Vale Limâ - Presidentc daAssembleia Legis-
latila do Maranhâo e EMPRESA MALHEIROS E SIMOES LIDA.,
CNPJ n." 24.093.43 8/0001-20 - CONTRÁTADA. Sâo Luk (MA). 04
de dezcmbro de 2023. BryAR GEORGE JANSEN BATISTA Pro-
cü redor-Gerd ds Ar$nbleiâ têgislâtiva.

CÂMÂRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS . MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23 IO.O3/2023 CONTRÂTO
N". 2312023 - DISPENSA tl" l612023 - PARTES: Câmara Municipal
de Pmtos BonsMÂ e a empresa Â G M LUSTOSA LIDA, CNPJ
N' 11.107.7291000t-88. ESPÉCIE: Fomecimcnto. OBJETO: Fome-

cimeDto de ÍDateriais do tipo copa,/cozinh4 para ateoder as neccssi-

dades destâ Casa Legislatila. BÂSE LECAL:Lei n'. 8.66ó,93, anigo
24 Inciso Il, DECRETO FEDERAL N" 9.412.18/06i2018. VALOR
GLOBAL DO CONTRATO: R$3.043,80 (Eês mil e quaÍeíta e três

reais e oitenta certavos).DATA DA ASSINATURÀ: 0l/lln023. -
VIGÉNCIA: atg 3t/1212o23. RECURSOS ORçlv5*oOOt
0 L03 L000 L200 L00(10 Maíurcnçâo Adninistrativa da Câmara Mu-
ricipal -3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes - ]3 .00.00.00 Ourôs Despe-

sas Correntes - 3.3.90.30.00 material de mnsümo. ASSINAM: ANA
CORETE MARTINS LUSTOSA, ponadora do CPF M 192.956.693-
04. eVALMIREIS PEREIRA DE SOUZA- RG 070242832019-7. do
CPF n'. 522.624.483-53. Pastos Bons -M4.08 de novelrbro de 2023.

CÂMÂRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

EXTRATO DO CONTRATO I.r l2l2023 - CMSL - REr.: ADESÀO
N'042023 _ PARTES: CÂMARA MI,NICIPAL DE SANTA LUZIA
(MA), 8través dc seü Reprcsentante Legal e a empresa J L DISTRI-
BUIDORA LmA- CNPJ M 33.046.966/0001- 19: OBJETO: conua-
tação dc empÍesa especializada paÍa o fomêcimento de uo Matcrial
Permarent€ - VALOR GLOBAL: RS 39.150,m (trüta e nove mil e
cenlo c cinquenra Íeáir. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 0l Podcr

Legislativo; 0t.031.0001.1029.0000 AQLnSIÇÃO DE EQUIPA-

MENTOS E MÀTERIAIS PERMÀNENTES - 4.,1.90.52.00 Equipa-

mentos e Marerial Pe.oanente: PR ZO DE VIGÊNCIA: ate 3lll2
/2023 - BÂSE LEGAL: Lei Federal n' 8.666D3, de 2l de juúo de

1993. DecÍeIo Federal Ír'3.555/2000, de 08 de agosto de 2000 Lei

Federal n' 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 - DATA DÂ ASSI-

NATU RÁ 29 dc norcÍnbro de 2023. SICNATÁRIOS: Cámara l!íu-

nicipal de Sarta LuzilMd úaves de seu kesid€nte, o Sí FR NCIS-

CO DAS CHAGAS DE AQTnNO SOUSA e Sra. JULIANNA LIMA
DA SILVA, BÍ"sileiq e,rpÍesriri4 CPF N" 055.514.103-90. Pela CON-

TRÁTANTE: Sarta Luzia,iMÀ 29 de norpmbro de 2023. FRÁNCISCO

DAS CHAGAS DE AQLJINO SOUSA, Vereador Presidente.

EXTRÁTO DO CONTRATO I{" 13i2023 - CMSL - REÊ: ÀDESÂO

N. O4l2023 _ PARTE§: CÂMARA MLINICIPAL DE SANIA LUZIA
(MA)- âtrar cs de scu Representânte l.egal e a empresa SANTOS SIL-
VA COMERCIAL EIRELI. CNPJ N" 23.659.394/0001-90r OBJETO:

conEatação de empÍssa especializada para o fomecimento de um Ma-

lerial Permanentc - VALOR GLOBAL: R.S 18.537-68 (dezoito mil e

q!iúenlose trinta e sete reais e sessenta e oilo ccntar os,). DOTAÇÀO

ORÇAMENTÁRIÂ0I Poder Legislativo; 0t.031.0001.1029.0000
AQUISIÇÃO DE EQUTPAMENTOS E MATERIÂIS PERMANEN-

TES - 4.4.90.52.00 Equipamsntos e Mate.ial Pe.manente; PRAZO

DE VIGÊNCIA: ÃÍe 3VOZO23 - BASE LEGAL: Lei Fedcral n"

8.666/93, de 2l dejunho de 1993. Deueto Federal n" 3.555/2000, de

08 de agosio de 2000 Lei Federal n' 10.520/2002, de l7 de julho de

D.O. PUBLICAÇOES DE TERCEIROS QUARTA - FETRA, 06. DEZEMBRO -

2002 - DATA DA ASSINATURÂ: 29 de novembro
NATÁFJOS: Càrara Muaicipal de Santa Luzia4r,ld

l

Prssidcnte, o Sr FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SO

SA e Sr JOSÉ VAI-E DA SILVA JUNIOR, Brasileiro, cmpresário,
CPF N" 225.192.033-15. Pela CONTRÂIANTE; SôÍa Luzia./MÁ,
29 de novembm de 2023. FRANCISCO DAS CHAGAS DE AQUI-
NO SOUSA, Vereador PÍesidente.

EXTRATO DO CONTRÁTO M I 42023 - CMSL - REF. : ADESÂO
N" 03/2023 , PARTES: CÂMARÂ MLJNICIPÀL DE SANIA LUZIA
(MÁ.), stravés de s€u Represêntsite t ogal e a empresa PRO CAR
SER!'IÇOS E PEÇAS LTDA CNPJ í' 10.686.600/000 t-09: OB-
JETO: contrataçâo de empresa espcçidizada par"a o fomecimento
de um reiculo do tipo Passei (FIAI ÂRGO) - VALOR GLOBAL:
R$102.u00.00 (ceÍro c dois mil rears.l DoTAÇÀo oRÇAMENTA-
RlA0l Poder Legislatito: 0l.031.0001.1029.0000 AQUISIÇÂO DE
EQUTPAMENTOS E MÀrERr tS PERMANENTES - 4.4.90.52.00
Eqüpamcotos e MateÍial PeÍoareote: PRAZO DE VIOÊNCIA: are

311122023 - BASE LEGAL: Lei Fedcral n" 8.666/93, de 2l de jrmho
de 1993. Decrcto Federal n'3.5J52000- de 08 de agoso de 2000 Lei
Federal n' t0.520/2002. de I7 de jüho de 2002 - DÀTA DA ÂSSl-
NATURÂ: 3() de no\embro d€ 2023. SICNATARIOS: Câmam Mu-
tricipd de Santa Luáa,/MA, ddv-es de seu PÍ€sidente, o Sr FRAN-
CISCO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA e Sr OdoÍ Francisco
de Carvatho Juniof Brasileiro, casado, advogado, ponador do CPF
n.'615.121.843-49 e RG o" 0000217412947 SSP-MA. Pela CON-
TRÂrANTE; Sants Luzia/MA, 30 de noveúbro de 2023. FRANCIS-
CO DAS CHAGAS DE AQUINO SOUSA, VeÍsador Prcsidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO
CORDÂ. MÁ

EXTRATo DE CONTRATO N." }7DNVa. PROCESSO ADMI.
NISTRATM N.' 7752023. Especie: Conconencia Pública n" 003
/2023. com fundamento na Lei n'8.6ó6. dc 2l dc.junho de 1993 e suas

a.lteraçôes. Objeto: Contatação de possoajuridica, para prestaçâo de
sen'iços de manuterçãô e ÍepaÍos etD predios públicos da Secrctaria
Muurcipal dc Eiucação, localizados na Zona Rural do Mudcrrro dc
Bana do Corda/MA: CONTRÁTADO: MVR CONSTRUÇOES E

SERVIÇOS LTDA, üscrita flô CNPJ sob o n." I7.965.061/0001-96;
CONTRÁTANTE: Municipio de BaÍra do Corda/MA, âÍavés da

SecÍetsria Municipal de Educação,/FME. CNPJ n " 18. 172.388/ü)0t-73.

Valor: R$ 7.543.681,12 (sete Eilhões. quiúentos e quarenta e três mil e

seiscenios e oitenta e uÍn reais e doE ccÍltâr'os). Recurso: Dota@ Orça-

EeniáÍia: t 2.36 t. 1023.213 Lfim: PÍojclo dc Atividadc: 213 I r Elcmento

de Despcsa: 3.3.90.39: Vrgência do contrato: l2 (doze) óeses; Dda: Bd-
m do Corda,MA 30 de nor embro de 2023. Ass.: Maria Edivaria Pere ira

da Siha. Coond€nadora de Rcceita e Desp€sas e Ábdicl Ranon do Nas-

cimento Junior, Sccrelirio Municipal de Educaçào.

PREFEITURA MUMCIPAL DE CAJAPIÓ _ MÂ

AVISO EXTRÁTO DO COMRÂTO.DISPENSÂ DE LICITA.
ÇÀo N' 03U2023.EXTRATO DO CONTRÂTO: Conrrato n" 237l

D/011/2023. PARIES: PREFEITURA MTJNICIPAL DE CAJAPIO-
e a Sra. ANNOVA MIRIAM FERREIRA CARNEIRO- CPF ^151.162

10344 E§PÉCIE: Contrato de Prest ção de Serr iços. OBJETO:
cônlÍatação dc sen'iços de cô[fcrencista paÍa ÍealiTação da XI CoÍ-
ferência Municipal de AssisÉncia Social, de intercsse da Secretaria
Municipal de Assistcncio Social. conforme cspccificações conüdas na

licilaçto na modalidade DispsÍrsa de Licitaçâo n' 031/2023. BASE
LEGAL: Lci n" 14.133/21 c suas alterações. VALOR: R§ 3.027,63
(úês mil vinie e sete reais e sesserla e tsês ccnta\os). VIGÊNC!Á
DO CONTRÂTO: lnicio: 03/0E/2023: Término: 30 (trirts) diar.
RECURSO: FMAS: PodcÍ 02 Prefeiturá lüunrcrpal. OrgÀo: 02 l+
Fundo Municipal de Assistência Social. Unidadc: 02.14.01 Fun-

do Municipal dc Assiíôncia Social. Funcional Programática:
08.24,1 0025.2076.0000 Manutcnção dos sen iços de protcçâo bá-
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